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PORTARIA N° 017/2024

De 29 de maio de 2024.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 31 DE

MAIO DE 2024 NA CÂMARA MUNICIPAL DE

PIRENÓPOLIS.

CARLSTON AURÉLIO RODRIGUES AIRES, Presidente da

Câmara Municipal de PirenópoÜs, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições.

RESOLVE:

Art. 1°. Fica declarado ponto facultativo na Câmara Municipal

de Pirenópolis no dia 31 de maio, em virtude do feriado de Corpus Christi

(art. 256, II, c, da Lei n° 154/94 - Estatuto do Servidor Público do Município

de Pirenópolis).

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e nove dias

do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (29/05/24).

CanstótfTUiréno Rodrigues Aires
Presidente
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